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EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia foi
instituído através da Lei Complementar nº 38 de 9 de dezembro de 2013 e
segue as normas da Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de agosto de 2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil.
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VALORES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

BUSCA permanente pelo aperfeiçoamento profissional;

COMPORTAMENTO ético: melhor o exemplo do que o discurso;

INDEPENDÊNCIA no exercício do controle externo;

CREDIBILIDADE se conquista;

COMPROMETA-SE: o Tribunal de Contas somos nós;

RESPEITO pelo recurso público: transparência é essencial;

CELERIDADE e eficácia podem andar juntas;

A DEFESA do recurso público é nossa motivação; 

O FOCO é o cidadão.
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TRIBUNAL PLENO

NOTIFICAÇÕES

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA GERAL/GECON  

  NOTIFICAÇÃO Nº 55/2017
 

Fica notificada a Senhora Maria Carolina Mendonça Chaves do DEFERIMENTO

da  solicitação  de  prorrogação  de  prazo,  formulada  por  meio  do  Protocolo  nº

TCE/006907/2017 (Processo nº TCE/001889/2015).

Salvador, 27 de setembro de 2017

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

ATOS ADMINISTRATIVOS

PRESIDÊNCIA

ATO Nº 147, DE 27 DE SETEMBRO DE 2017

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais e regimentais, consoante deliberação na sessão plenária de
02 de agosto de 2016 e conforme disciplina o artigo 4º, § 3º, do Regimento Interno
do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia,  RESOLVE  designar  a  Comissão
indicada pelo Exmº. Conselheiro PEDRO HENRIQUE LINO DE SOUZA,  Relator
das Contas a serem prestadas pelo Exmo. Sr. Governador do Estado da Bahia,
referentes ao exercício de 2017,  composta  pelos servidores JOSÉ RAIMUNDO
BASTOS DE AGUIAR, Superintendente Técnico, JUCIVAL SANTANA DE SOUZA,
MÁRCIA DA SILVA SAMPAIO CERQUEIRA, YURI MOISÉS MARTINS ALVES,
ANTÔNIO LUIZ  CARNEIRO,  GONÇALO DE AMARANTE SANTOS QUEIROZ,
MAURÍCIO  SOUZA  FERREIRA  e  MARCOS  ANDRÉ  SAMPAIO  DE  MATOS,
Coordenadores  de  Controle  Externo,  JOSUÉ  LIMA DE  FRANÇA,  JOSIMEIRE
LEAL DE OLIVEIRA e VALÉRIA DIAS CARVALHO SILVA CÂNCIO, Gerentes de
Auditoria, RITA DE CÁSSIA DE ARAÚJO MELO e BRUNO MASCARENHAS DA
SILVEIRA VENTIM, Auditores Estaduais de Controle Externo, LEONARDO JOSÉ
RODRIGUES  DO  ESPÍRITO  SANTO  e MARIA  AMÉLIA  VIEIRA  DA  SILVA,
Assessores de Gabinete de Conselheiro, NEUZA ADORNO FARIAS,  Gerente de
Biblioteca  e  Documentação, ANE  GLEIDE  DA  CONCEIÇÃO  DE  ARAÚJO,
Assistente  Especializado  de  Biblioteca,  sob  a  coordenação  de  RUI  NUNES
SANTOS,  Coordenador  de  Gabinete  de  Conselheiro,  em  exercício,  para  o
assessoramento ao Relator no exame das referidas Contas. 

INALDO DA PAIXÃO SANTOS ARAÚJO
Conselheiro-presidente

PORTARIA DA PRESIDÊNCIA
CONCESSÃO LICENÇA-PRÊMIO 

Nº NOME MESES
DATA

IMPLEMENTO

128 FRANCISCO RIVERO GROBA 03 31/08/2017

129 RAILDA CONCEIÇÃO COSTA SILVA 03 02/09/2017

130 JOÃO CARLOS COSTA GAZINEU 03 10/09/2017

RESUMO DE PUBLICAÇÃO

Processo  nº  TCE/006532/2015  –  Interessada:  RENILDA MARIA  VITÓRIA DE
SOUZA
Assunto: Pagamento PVECE – INDEFERIDO
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República Federativa do Brasil • Estado da Bahia

Missão:
Exercer eficiente controle externo, contribuindo para a efetividade da gestão dos 
recursos públicos e das políticas governamentais, sempre em benefício da sociedade.
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Documento assinado eletronicamente

utilizando certificação digital da ICP-Brasil




